
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂÜ MATEUS
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LE! 030/S^

TORNA DE UTILIDADE PfiDLICA 0 CENTRO ESPÍRITA CRIXALÂ

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado

do Espirito Santo. FAÇO SABER que a Gamara

Municipal de Sao Mateus aprovou e eu SQnc_i_

ono a seguinte,

LEI :

Art. I- - Fica Decretado dc Uti 1 idade PúblJ_

ca o Centro Espirita Orixá lá, fundado em 03 (três) de setembro dc

l9êS, nesta Cidade de São Mateus, Estado do Espirito Santc, sem

fins lucrativos, com a final idade dc praticar o Espiritismo com a

prestação de Assistência Espiritual, sediada na Rodoviária OtovarJ_

no Duarte Santos, Km 3/5/ nesta cidade, inscrito no CGC n- 27.3So.

701/0004-49, com seus estatutos registrados no Cartório do Regis-*

tro Civi l da I- Zona Jurídica das Pessoas Naturais e das Pessoas

Jurídicas de Vitória, encontrando-se plena atividade.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor nà data

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mate

us, Estado do Espírito Santo, aos 24 (vinte e quatro) dias do mes"

de agosto do ano de mi l novecentos e oitenta e nove (1989).

SANTOS ALVE^

Prefeito Municipal

Registrado e publ icado na Secretaria Muni

cipal de Gabinete desta Prefeitura, na data supra.

-  ■

LEONARDO JOSE NARDOTO CONDE

Sccfetáric Municipal de Gabinete


